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M ACARAU 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 1004.01/2019 

I o Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO PASSEIO, 
DESTINADO A ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 

b) Presidente d a Câmara Municipal de Acaraú: Edinilton Lima Araújo 

c ) Pregoeiro: Bruno Rodrigues Gomes d a Silveira Fortuna 

d) Dotação Orçamentária: 01.0101.031.0001.2.001 

e) Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00/3.3.90.39.00 

O Pregoeiro d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, Estado d o Ceará, no uso d e suas 
atribuições legais, torna público q u e no d ia 29 de Abril de 2019, às lOhOOmin, n a sala 
d a Comissão d e Licitação d a Câmara d e Acaraú, local i zada à Aven ida N icodemos 
Araújo, 53 - Cent ro, Acaraú/CE, será real izada licitação na m o d a l i d a d e Pregão 
Presencial, v isando a contratação dos serviços d o ob je to sup ra -menc ionado, 
c o n f o r m e descrito neste edi ta l e seus anexos, sendo recebidos os envelopes c o n t e n d o 
as propostas d e preço e os documentos d e habilitação das empresas interessadas, e 
e m seguida, d a d o início à sessão d e Pregão. Este p r o c e d i m e n t o licitatório reger-se-á 
pelas disposições d a Lei n° 8.666, d e 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei d e 
Licitações, d a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e 
p e l a Lei n° 123/2006 e suas alterações e demais normas pert inentes e, a i n d a , pelas 
disposições estabelec idas no presente edi ta l e seus anexos. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, c o n f o r m e a seguir apresentadas : 

PARTE A - Condições para competição, j u l g a m e n t o e adjudicação. 
Em q u e são estabelecidos os requisitos e as condições p a r a competição, j u l g a m e n t o 
e formalização d o cont ra to . 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Especificação dos Serviços; 
Anexo II - Minuta d a Proposta d e Preços; 
Anexo III - Modelos d e Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta d o Termo d e Cont rato . 

2° Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1.DO OBJETO 
1.1- A presente licitação t e m por ob jeto o cons tante no Preâmbulo deste Edital, d e 
a c o r d o c o m as especificações cont idas e m seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.1- Poderá part ic ipar d o pregão qualquer pessoa física ou jurídica local i zada e m 
qua lquer Un idade d a Federação, desde q u e a t e n d a a todas as exigências constantes 
deste edi ta l e seus anexos. 
2.2- Não poderá part ic ipar pessoa física ou jurídica d e c l a r a d a inidônea ou cumpr indo 
p e n a d e suspensão, q u e lhes t e n h a m sido ap l icadas , por força d a Lei n^ 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e a i n d a ; 

a) Que t e n h a m sido d e c l a r a d a s inidôneas p a r a licitar ou cont rata r c o m a 
Administração Pública, d e a c o r d o c o m o Cadast ro Nac iona l d e Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.pQrtaldatransparencia.gov.br/ceis n a fase d o c r e d e n c i a m e n t o , 
d e v o l v e n d o os envelopes das part ic ipantes q u e se e n q u a d r e m nesta situação; 

b) C u m p r i n d o p e n a l i d a d e d e suspensão temporária imposta pe la Câmara 
Munic ipa l d e Acaraú - Ceará; 

c ) Estejam sob falência, c o n c o r d a t a , dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou d e 
incorporação; 

d) Reunidos sob forma d e consórcio; 
e) M a n t e n d o qualquer t ipo d e vínculo profissional c o m servidor ou dir igente d e 

órgão ou e n t i d a d e c o n t r a t a n t e ou responsável pe la licitação; 
f) Autor d o projeto básico ou execut ivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, s imul taneamente, a mais d e 

u m a f i rma l ic itante; 
h) Q u e seja s o c i e d a d e estrangeira não autor i zada a funcionar no País; 
i) De licitantes q u e estiverem e n q u a d r a d a s , no q u e c o u b e r e m , a o disposto no 

art igo 9 o , seus incisos e parágrafos, d a Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
atualizações; 

2.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos , manifestar-se ou 
representar qualquer l icitante no presente c e r t a m e , representante legal habi l i tado, 
d e v e n d o apresentar os seguintes documentos : 

I - d o c u m e n t o oficial d e i d e n t i d a d e ; 
II - procuração por instrumento público ou part icular, este último r e c o n h e c i d o 
f i rma, inclusive c o m outo rga d e poderes p a r a , na fo rma d a lei, representar a 
l icitante e prat icar os atos a q u e se dest inam, pert inentes a o c e r t a m e , e m n o m e 
d a l ic i tante. 

2.4- Caso o representante seja sócio d a empresa l ic i tante c o m poderes d e 
representação, sócio-gerente, diretor d o l ic itante ou titular d e firma individual, deverão 
ser apresentados j u n t a m e n t e c o m o d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d e , d o c u m e n t o s q u e 
c o m p r o v e m tal condição (atos constitutivos d a pessoa jurídica, a t a d e sua eleição, 
e t c ) , nos quais este jam expressos seus poderes p a r a exercer direitos e assumir 
obrigações e m decorrência d e tal investidura. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1- C a d a l ic i tante deverá apresentar, s imu l taneamente, 2 (dois) conjuntos d e 
d o c u m e n t o s , a saber: d e Proposta d e Preço e d e Habilitação, sendo a c e i t a a remessa 
via postal p a r a o endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
3.2- Os conjuntos d e d o c u m e n t o s relativos à Proposta d e Preço e à Habilitação 
deverão ser entregues s e p a r a d a m e n t e , e m envelopes o p a c o s e lacrados, rubr icados 
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no f e c h o e ident i f icados c o m o n o m e d o l ic itante, o número d o CPF/CNPJ, o ob je to 
d a licitação e, respect ivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta d e Preço" e 
" D o c u m e n t o s d e Habilitação"), n a fo rma dos incisos I e II a seguir: 

I - e n v e l o p e c o n t e n d o os relativos à Proposta d e Preço: 

CAMARA MUNICIPAL DE ACARAU-CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1004.01/2019 
LICITANTE: 
CPF/CNPJ: 
ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - e n v e l o p e c o n t e n d o os Documentos d e Habilitação: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ-CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1004.01/2019 
LICITANTE: 
CPF/CNPJ: 
ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3- Os d o c u m e n t o s necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados e m original ou cópia a u t e n t i c a d a por cartório c o m p e t e n t e . 
3.3.1- Os d o c u m e n t o s necessários à participação na presente licitação, 
c o m p r e e n d e n d o os documentos referentes à habilitação e à proposta d e preço e 
seus anexos, deverão ser apresentados no id ioma of icial d o Brasil. 
3.3.2- Quaisquer d o c u m e n t o s necessários à participação no presente c e r t a m e 
licitatório, apresentados e m língua estrangeira, deverão ser autent icados pelos 
respectivos consulados e traduzidos p a r a o id ioma of icial d o Brasil, por t radutor 
j u r a m e n t a d o . 
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio d e fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias e m fac-símile, mesmo autent icadas , admit indo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos o u catálogos apenas c o m o forma d e ilustração das 
propostas d e preço. 
3.5- Qua lquer cidadão poderá impugnar os termos d o presente edi ta l , por 
i r regular idade, protocol i zando o p e d i d o até 02 (dois) dias úteis antes d a d a t a f ixada 
p a r a a realização d o Pregão, no endereço discr iminado no preâmbulo deste edi ta l , 
c a b e n d o o Pregoeiro decid i r sobre a petição no prazo d e 24 (vinte e quatro) horas. 
3.6- Decairá d o direito d e impugnar os termos d o presente edi ta l a l icitante q u e não 
protocol izar o p e d i d o , e m c o n f o r m i d a d e c o m o disposto neste edi ta l , até o segundo 
d ia útil q u e a n t e c e d e r à d a t a d e realização d o Pregão, hipótese e m q u e tal 
comunicação não terá efei to d e recurso. 
3.7- A impugnação feita tempes t i vamente pelo l icitante não a impedirá d e part ic ipar 
d o processo licitatório até o trânsito e m j u l g a d o d a decisão a ela pert inente. 
3.8- Aco lh ida à petição cont ra o a t o convocatório será des ignada n o v a d a t a p a r a a 
realização d o c e r t a m e . 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01) 
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4.1- O e n v e l o p e "Proposta d e Preço" deverá conte r a relação dos serviços, sua 
discriminação c o n f o r m e o edi ta l , c o n t e n d o seus respectivos preços unitários e totais 
e m algarismos, b e m c o m o o valor g loba l d a proposta por extenso, e m u m a única via, 
sem rasuras, e m e n d a s , ressalvas ou entrelinhas, e m p a p e l d e v i d a m e n t e ident i f icado 
c o m o número d e inscrição no CPF/CNPJ ou t imbre impresso d o l ic itante e número d e 
te lefone, d e v e n d o , suas folhas serem rubr icadas; 
4.1.1- A indicação d o n o m e d o l icitante o u d a razão social d a empresa l ic itante, o 
número d e inscrição no CPF ou CNPJ d e seu es tabe lec imento e endereço c o m p l e t o 
deverá ser o q u e e fe t i vamente irá prestar o o b j e t o d a licitação. São facultat ivas as 
informações dos d a d o s referentes a o número d e b a n c o , agência e c o n t a cor rente 
nesta e t a p a d a licitação, sendo obrigatória, poster iormente, p a r a a l icitante 
v e n c e d o r a . 
4.2- Os preços propostos serão d e exclusiva responsabi l idade d a l ic i tante, não lhe 
assistindo o direito d e pleitear qua lquer alteração dos mesmos, sob alegação d e erro, 
omissão ou qua lquer outro a r g u m e n t o não previsto e m lei. 
4.2.1- As Propostas d e Preço serão cons ideradas d e a c o r d o c o m os Anexos deste 
Edital, por menor preço por I tem, expressa e m Real (R$), valores unitários e totais e m 
algarismos, b e m c o m o , o valor g loba l d a proposta por extenso, c o m p u t a n d o todos os 
custos necessários para o a t e n d i m e n t o d o ob je to desta licitação, b e m c o m o , todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia is , taxas, fretes, 
seguros, des locamentos d e pessoal, e quaisquer outros custos o u despesas q u e 
i n c i d a m ou v e n h a m a incidir di reta ou ind i retamente sobre o fo rnec imento dos 
serviços, constantes d a proposta, a b r a n g e n d o , assim, todos os custos c o m materiais e 
serviços necessários à execução d o ob je to e m perfeitas condições d e uso e a 
manutenção destas condições durante o prazo d e c o n t r a t o . 
4.3- Os preços constantes d a proposta d o l ic itante deverão conte r apenas duas casas 
decimais após a vírgula, c a b e n d o a o l ic itante p r o c e d e r a o a r r e d o n d a m e n t o ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos , e deverão ser 
c o t a d o s e m m o e d a corrente nac iona l . 
4.4- A v a l i d a d e d a Proposta será d e 60 (sessenta) dias; 
4.5- O c o r r e n d o discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, d e v e n d o o Pregoeiro p r o c e d e r às correções necessárias. 
4.6- O representante d o l ic itante, q u e será c r e d e n c i a d o nos termos dos itens 6.5 e 6.6 
deste ed i ta l , deverá estar a p t o a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta d e 
Preço q u e consubstancie o l a n c e vencedor , se for o caso, segundo o item 9.5 deste 
ed i ta l . 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 
5.1- O e n v e l o p e "Documentos d e Habilitação" deverá conte r os seguintes 
d o c u m e n t o s , e m id ioma nac iona l , e m u m a única via, sem rasuras, e m e n d a s ou 
ressalvas, c o n f o r m e relação a seguir: 

A - LICITANTE PESSOA FÍSICA 

5.2- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia a u t e n t i c a d a d a Cartei ra d e Ident idade(RG) e d o Cadast ro d e Pessoa 
Física(CPF) ou d a Cartei ra Nac iona l d e Habilitação(CNH); 
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b) Cópia a u t e n t i c a d a d o C o m p r o v a n t e d e endereço c o m d a t a d e emissão não 
superior à 03 (três) meses; 

5.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Certidão Con junta Negat iva d e Débito Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa d a União. 

b) Certidão d e Quitação d e Tributos Estaduais, o n d e reside o l ic itante. 

c) Certidão d e Quitação d e Tributos Municipais, o n d e reside o l ic i tante. 

d) Prova d e inexistência d e débitos inadimpl idos perante a Justiça d o Trabalho, 
m e d i a n t e a apresentação d e certidão negat i va , nos termos d o Título Vll-A d a 
Consolidação das Leis d o Trabalho, a p r o v a d a pe lo Decreto-Lei no 5.452, d e I o d e 
m a i o d e 1943." (NR), c o n f o r m e Lei 12.440/2011 d e 07 d e ju lho d e 2011. 

5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) D o c u m e n t o d e registro d e veículo (DUT), a u t e n t i c a d o e m cartório, c o m registro no 
Município ou transferência d e v i d a m e n t e p r o t o c o l a d a junto a o D e p a r t a m e n t o d e 
Trânsito - DETRAN. 

5.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão d e Inexistência d e Execuções Patrimoniais na C o m a r c a d o domici l io d a 
Pessoa Física. 

5.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a) Declaração d e que , e m c u m p r i m e n t o a o es tabe lec ido na Lei n° 9.854, d e 
27/10/1999, p u b l i c a d a no DOU d e 28/10/1999, e a o inciso XXXIII, d o art igo 7o, d a 
Constituição Federal, não e m p r e g a menores d e 18 (dezoito) anos e m t raba lho 
noturno, per igoso ou insalubre, n e m e m p r e g a menores d e 16 (dezesseis) anos e m 
t raba lho a l g u m , salvo n a condição d e aprendiz , a partir d e 14 (quatorze) anos, 
c o n f o r m e m o d e l o cons tante dos Anexos deste ed i ta l ; 

b) Declaração d e c o n h e c i m e n t o d e todos os parâmetros e elementos d o p r o d u t o a 
ser o fe r tado e q u e sua proposta a t e n d e integra lmente aos requisitos constantes neste 
ed i ta l , c o n f o r m e m o d e l o cons tante dos Anexos deste edi ta l ; 

c) Declaração expressa d e integral concordância c o m os termos deste edi ta l e seus 
anexos, c o n f o r m e m o d e l o cons tante dos Anexos deste ed i ta l ; 

d) Declaração, sob as pena l idades cabíveis, d e inexistência d e fa to superveniente 
impedi t ivo d a habilitação, f i c a n d o c iente d a o b r i g a t o r i e d a d e d e dec larar ocorrências 
posteriores, c o n f o r m e m o d e l o constante dos Anexos deste edi ta l (art.32, §2°, d a Lei n.° 
8.666/93). 
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B - LICITANTE PESSOA JURÍDICA 

5.7- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia d a Cédula d e I d e n t i d a d e do(s) sócio(s); 
b) Ato const itut ivo, estatuto ou c o n t r a t o social e m vigor, c o m todos os aditivos ou o 
último conso l idado, d e v i d a m e n t e registrados, e m se t ra tando d e soc iedades 
comercia is , e, no caso d e sociedades por ações, a c o m p a n h a d a d e d o c u m e n t o s d e 
eleição d e seus administradores; 
c) Registro c o m e r c i a l , no caso d e empresa individual; 
d) Inscrição d o a t o constitutivo, no caso d e sociedades civis, a c o m p a n h a d a s d e 
p rova d e diretoria e m exercício; 
e) Decreto d e autorização, e m se t r a t a n d o d e empresa o u s o c i e d a d e estrangeira e m 
f u n c i o n a m e n t o no País, e a t o d e registro ou autorização p a r a f u n c i o n a m e n t o 
e x p e d i d o pe lo órgão c o m p e t e n t e , q u a n d o a a t i v i d a d e assim o exigir; 
f) Alvará d e Func ionamento. 

5.8 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova d e inscrição no Cadast ro Nac iona l d e Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova d e inscrição no cadas t ro d e contr ibuintes munic ipal , relativo a o domicílio ou 
sede d o l ic i tante, pert inente a o seu r a m o d e a t i v i d a d e e compatível c o m o ob je to 
cont ra tua l ; 
c) Prova d e regu lar idade para c o m a Fazenda Federal, Estadual e Munic ipal d o 
domicílio ou sede d o l ic i tante. 

c l ) A comprovação d e quitação p a r a c o m a Fazenda Federal deverá ser feita 
através d a Certidão d e regu lar idade d e Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa d a União (CND), emit idas p e l a Receita Federal d o Brasil 
na fo rma d a Portaria Con junta RFB/PGFN n° 1.751, d e 2 d e outubro d e 2014; 
c.2) A comprovação d e regu lar idade p a r a c o m a Fazenda Estadual deverá ser 
feita através d e Certidão Conso l idada Negat iva d e Débitos inscritos na Dívida 
Ativa Estadual; 
c.3) A comprovação d e regu lar idade p a r a c o m a Fazenda Munic ipal deverá ser 
feita através d e Certidão Conso l idada Negat iva d e Débitos inscritos na Dívida 
Ativa Mun ic ipa l . 

d) Prova d e situação regular pe rante o Fundo d e Garant ia por Tempo d e Serviço -
FGTS, através d e Cer t i f icado d e Regular idade d e Situação - CRS e; 
e) Prova d e inexistência d e débitos inadimpl idos pe rante a Justiça d o Trabalho, 
m e d i a n t e a apresentação d e certidão negat iva , nos termos d o Título Vll-A d a 
Consolidação das Leis d o Trabalho, a p r o v a d a pe lo Decreto-Lei no 5.452, d e I o d e 
m a i o d e 1943." (NR), c o n f o r m e Lei 12.440/2011 d e 07 d e ju lho d e 2011. 

5.9- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Ates tado fo rnec ido por pessoa jurídica d e direito público ou pr ivado, c o m 
identificação d o assinante e firma r e c o n h e c i d a , a c o m p a n h a d o d e d o c u m e n t o s fiscal 
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e c o n t r a t u a l c o m p r o v a n d o q u e a LICITANTE prestou o u está pres tando serviços d e 
locação c o m especificação exigida ou similar, compatíveis c o m o ob je to d a licitação; 
b) Comprovação d e registro junto a o D e p a r t a m e n t o Estadual d e Trânsito - DETRAN, 
p a r a operar n a a t i v i d a d e d e locação d e veículos (conforme art. 107, d a Lei n° 
9.503/97). 

5.10 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Balanço patr imonia l e demonstrações contábeis d o último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na fo rma d a Lei, d e v i d a m e n t e registrado na Junta Comerc ia l 
d e or igem, q u e c o m p r o v e m a b o a situação f inancei ra d a empresa, v e d a d a a sua 
substituição por ba lancetes ou balanços provisórios, p o d e n d o ser atual izados por 
índices oficiais q u a n d o encerrados há mais d e 3 (três) meses d a d a t a d e 
apresentação d a proposta, d e v i d a m e n t e assinados por contabi l i sta registrado n o 
CRC, a c o m p a n h a d o d a Certidão de Regularidade Profissional - CRP, b e m c o m o por 
sócio, g e r e n t e o u diretor, a c o m p a n h a d o dos Termos d e Abertura e d e Encerramento, 
d e v i d a m e n t e averbados na Junta Comerc ia l d a sede o u domicílio d o f o r n e c e d o r o u 
e m outro órgão equ iva lente ; 
b) Certidão negat iva d e falência o u c o n c o r d a t a e x p e d i d a pe lo distribuidor d a sede 
d a pessoa jurídica; 
c) Certidão Simpl i f icada e Específica emi t ida pe la Junta Comerc ia l d a Sede d a 
Licitante. 

5.11- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração d e q u e , e m c u m p r i m e n t o a o es tabe lec ido na Lei n° 9.854, d e 
27/10/1999, p u b l i c a d a no DOU d e 28/10/1999, e a o inciso XXXIII, d o art igo 7o, d a 
Constituição Federal, não e m p r e g a menores d e 18 (dezoito) anos e m t raba lho 
noturno, per igoso ou insalubre, n e m e m p r e g a menores d e 16 (dezesseis) anos e m 
t raba lho a l g u m , salvo n a condição d e aprendiz , a partir d e 14 (quatorze) anos, 
c o n f o r m e m o d e l o cons tante dos Anexos deste ed i ta l ; 

b) Declaração d e c o n h e c i m e n t o d e todos os parâmetros e elementos d o p r o d u t o a 
ser o f e r t a d o e q u e sua proposta a t e n d e integra lmente aos requisitos constantes neste 
ed i ta l , c o n f o r m e m o d e l o cons tante dos Anexos deste ed i ta l ; 

c) Declaração expressa d e integral concordância c o m os termos deste ed i ta l e seus 
anexos, c o n f o r m e m o d e l o cons tante dos Anexos deste ed i ta l ; 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- A aber tu ra d a presente licitação dar-se-á e m sessão pública, dir igida por um 
Pregoeiro, a ser real izada no endereço cons tante d o Preâmbulo, d e a c o r d o c o m a 
legislação m e n c i o n a d a no preâmbulo e o conteúdo deste ed i ta l . 
6.2- Antes d o início d a sessão, os representantes dos interessados e m part ic ipar d o 
c e r t a m e , deverão se apresentar p a r a c r e d e n c i a m e n t o junto o Pregoeiro, 
d e v i d a m e n t e munidos d e documentos q u e os c r e d e n c i e m a part ic ipar desta 
licitação, inclusive c o m poderes p a r a formulação d e ofertas e lances verbais, nos 
termos previstos p e l o inciso IV, d o art igo 11, d o Decreto n° 3.555/2000. 
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6.3- No d ia e l o c a l des ignado neste edi ta l , n a presença dos representantes dos 
l icitantes, d e v i d a m e n t e c redenc iados , e demais pessoas q u e que i ram assistir a o a t o , o 
Pregoeiro receberá, e m envelopes distintos, d e v i d a m e n t e fechados e rubr icados nos 
fechos, as propostas d e preço e a documentação ex ig ida p a r a a habilitação dos 
l icitantes, regist rando e m a t a a presença dos part ic ipantes. 
6.4- Depois d e e n c e r r a d o o r e c e b i m e n t o dos envelopes, n e n h u m outro e n v e l o p e ou 
d o c u m e n t o será a c e i t o pe lo Pregoeiro, salvo no caso d o item 9.5 deste ed i ta l . 
6.5- C a d a l ic i tante credenciará representante q u e será a d m i t i d o a intervir nas fases d o 
p r o c e d i m e n t o licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edi ta l , 
por sua representada. 

6.6- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: 

I- Documento oficial de identidade do sócio e do representante legal d a 
empresa; 
II- Procuração por instrumento público ou particular, inclusive c o m outorga de 
poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes a o certame, em nome da licitante, 
acompanhado do respectivo documento que comprove a investidura/titularidade 
desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou 
substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, 
diretor, titular ou representante com poderes para constituição do mandato). 
III- Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os 
requisitos do Art. 3 o da Lei Complementar 123 de 14 de janeiro de 2006, para que 
possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, conforme modelo anexo 
deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, 
implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 
123/2006. 
IV- DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme disposto no inciso VII do artigo 4 o da Lei 10.520/02. 

6.6.1- Caso o representante seja sócio d a empresa l ic i tante c o m poderes d e 
representação, sócio-gerente, diretor d o l ic itante ou titular d e f irma indiv idual, deverão 
ser apresentados d o c u m e n t o s q u e c o m p r o v e m tal condição (atos constitutivos d a 
pessoa jurídica, a t a d e sua eleição, e t c ) , nos quais este jam expressos seus poderes 
p a r a exercer direitos e assumir obrigações e m decorrência d e tal investidura. 
6.6.2- Estes d o c u m e n t o s (originais ou cópias a u t e n t i c a d a s e m Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, p a r a q u e possam ser anal isados no início dos t rabalhos, 
antes d a aber tu ra dos envelopes "Propostas d e Preços". 
6.7- A não apresentação ou incorreção insanável d e quaisquer dos d o c u m e n t o s d e 
c r e d e n c i a m e n t o d o preposto não inabilitará o l ic i tante, mas impedirá o o fe rec imento 
d e lances verbais pe lo l icitante durante a sessão d o pregão até q u e seja c u m p r i d o o 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste ed i ta l , q u a n d o for o caso. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7.1- O Pregão será real izado pe lo Sistema Presencial. 
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7.2- O j u l g a m e n t o d a licitação será real izado e m apenas u m a fase, sendo div id ido e m 
duas e tapas somente p a r a fins d e o r d e n a m e n t o dos t rabalhos, e obedecerá a o 
critério d o Menor Preço Por Item. 

I - A e t a p a d e classificação d e preços compreenderá a ordenação das 
propostas d e t o d o os l icitantes, classificação inicial das propostas passíveis d e 
ofertas d e lances verbais, oferta d e lances verbais dos l icitantes p r o c l a m a d a s 
p a r a ta l , classificação final das propostas e e x a m e d a a c e i t a b i l i d a d e d a 
proposta d a primeira class i f icada, q u a n t o a o ob je to e valor; 
II - A e t a p a d e habilitação, declaração d o l ic itante v e n c e d o r e adjudicação 
compreenderá a verificação e análise dos d o c u m e n t o s apresentados no 
e n v e l o p e " D o c u m e n t o s d e Habilitação" d o l ic i tante class i f icado e m primeiro 
lugar, re lat ivamente a o a t e n d i m e n t o das exigências constantes d o presente 
ed i ta l , b e m c o m o a declaração d o l icitante cons iderado v e n c e d o r d o c e r t a m e 
e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocor ra interposição d e 
recurso. 

7.3- Após a e n t r e g a dos envelopes não caberá desistência, salvo por mot ivo justo 
decor ren te d e f a t o superveniente e a c e i t o pe lo Pregoeiro. 
7.4- Da reunião p a r a r e c e b i m e n t o , aber tu ra e classificação das propostas e 
habilitação, será lav rada a t a c i rcuns tanc iada, q u e mencionará todos os l icitantes, as 
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas l icitantes e 
demais ocorrências q u e interessarem a o j u l g a m e n t o d a licitação, d e v e n d o ser 
assinadas pe lo Pregoeiro e Equipe d e Apo io e por todos os representantes presentes 
dos l icitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo d e 
dois l icitantes; 
7.5- A reunião m e n c i o n a d a no i tem anterior poderá ser g r a v a d a , pe lo Pregoeiro e 
Equipe d e A p o i o , por qua lquer me io d e reprodução mecânica ou eletrônica, c o m o a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou d e outra espécie. O Pregoeiro 
comunicará aos licitantes qua l o meio d e gravação estará uti l izando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados p a r a comprovação d e atos e fatos nele 
cont idos , sendo q u e será a r q u i v a d a por u m período d e 60 (sessenta) dias após a d a t a 
d a reunião. 
7.6- O l ic i tante v e n c e d o r será c o n v o c a d o a apresentar a proposta d e preço definit iva 
e firmar o instrumento cont ratua l , d o qua l fará par te o edi ta l , seus anexos e a 
respect iva proposta . 
7.7- A Câmara Munic ipal d e Acaraú se reservará o direito d e efetuar diligências 
v isando conf i rmar as informações apresentadas pe lo l ic i tante sobre as características 
dos serviços ofer tados. Caso sejam encont radas discrepâncias entre informações 
cont idas e m documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as d a 
proposta . Se inexequíveis, este f a t o implicará na desclassificação d a proposta d a 
l ic i tante. 

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta d e Preço" d e todos os l icitantes e o 
Pregoeiro informará aos part ic ipantes presentes quais l icitantes apresentaram 
propostas d e preço p a r a o fo rnec imento do(s) objeto(s) d a presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. 
8.2- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, e m o r d e m decrescente , 
d e todos os l icitantes, class i f icando o l ic i tante c o m proposta d e Menor Preço Por Item 
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e aqueles q u e t e n h a m a p r e s e n t a d o propostas e m valores sucessivos e superiores e m 
até 10% (dez por cento) re lat ivamente à d e menor preço, p a r a q u e seus 
representantes p a r t i c i p e m dos lances verbais. 
8.2.1- Q u a n d o não forem ver i f icadas no mínimo 03 (três) propostas d e preços nas 
condições def in idas no i tem. 
8.2- O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03(três), p a r a q u e 
seus representantes par t ic ipem dos lances verbais, quaisquer q u e sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
8.3- Em seguida, será d a d o início à e t a p a d e apresentação d e lances verbais, q u e 
deverão ser formulados d e fo rma sucessiva, e m valores distintos e c o m preços 
decrescentes . 
8.3.1- O Pregoeiro convidará indiv idualmente os representantes dos l icitantes, d e fo rma 
sequencia l , a apresentar lances verbais, a partir d a proposta class i f icada d e menor 
preço e os demais , e m o r d e m decrescente d e preço. 
8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores a o último l a n c e q u e 
t e n h a sido anter io rmente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances d e mesmo 
valor, p r e v a l e c e n d o aque le q u e for r e c e b i d o e registrado e m primeiro lugar. 
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será d e c l a r a d a e n c e r r a d a a e t a p a 
c o m p e t i t i v a e o rdenadas às ofertas, exclus ivamente pelo critério d e menor preço. 
8.3.4- A desistência e m apresentar l a n c e verbal , q u a n d o c o n v o c a d o pe lo Pregoeiro, 
implicará exclusão d o l icitante das rodadas posteriores d e ofer ta d e lances verbais, 
f i c a n d o sua última proposta registrada p a r a classificação, no final d a e t a p a 
c o m p e t i t i v a . 
8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de 
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
como previsto no item 9. 
8.4- D e c l a r a d a e n c e r r a d a a e t a p a c o m p e t i t i v a e real izada a classificação final das 
propostas, o Pregoeiro examinará a a c e i t a b i l i d a d e d o primeiro classif icado, q u a n t o a o 
o b j e t o e valor, d e c i d i n d o m o t i v a d a m e n t e a respeito. 
8.4.1- Será ver i f icada a c o n f o r m i d a d e entre a proposta escrita d e menor preço e os 
valores est imados p a r a a contratação. 
8.5- Caso ha ja e m p a t e nas propostas escritas, o r d e n a d a s e in ic ia lmente classif icadas 
sem q u e se real izem lances verbais, o d e s e m p a t e se fará por sorteio, e m a t o público, 
n a própria sessão d o Pregão, obse rvado, pr imei ramente, o disposto no i tem 8.5.1. 
8.5.1- Q u a n d o for c o n s t a t a d o o e m p a t e , c o n f o r m e e s t a b e l e c e os Artigos 44 e 45 d a 
Lei C o m p l e m e n t a r 123, d e 14 d e dezembro d e 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios 
p a r a d e s e m p a t e e m favor d a microempresa ou empresa d e p e q u e n o por te , d a 
seguinte fo rma: 

8.5. ?.J - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2 - Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
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prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatório, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de preclusão; 

III - no c a s o de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
8.5.1.1, inciso l deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

8.5.1.4 - O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Após o d e s e m p a t e , poderá o Pregoeiro a i n d a n e g o c i a r u m melhor preço caso 
ela não at in ja o valor d e referencia def in ido pe la administração pública. 
8.6- Nas situações e m q u e não se realizem lances verbais, ou depois d e d e c l a r a d o o 
e n c e r r a m e n t o d a e t a p a c o m p e t i t i v a , ou se a ofer ta não for aceitável o u no e x a m e d e 
ofer ta subsequente, o Pregoeiro poderá negoc ia r d i re tamente c o m o p r o p o n e n t e 
p a r a q u e seja o b t i d o preço melhor p a r a a Câmara Munic ipa l . 
8.7- Não poderá haver desistência dos lances ofer tados, sujeitando-se o l ic itante 
desistente às pena l idades constantes deste ed i ta l . 
8.8- Os l icitantes q u e deixarem d e apresentar quaisquer dos d o c u m e n t o s exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta d e Preço), ou os apresentarem e m d e s a c o r d o c o m o 
es tabe lec ido neste edi ta l , ou c o m irregularidades, b e m c o m o os q u e apresentarem 
preços excessivos ou man i fes tamente inexequíveis, serão cons iderados 
desclassif icados, não se a d m i t i n d o complementação posterior. 
8.8.1- Considerar-se-ão preços man i fes tamente inexequíveis aqueles q u e fo rem 
simbólicos, irrisórios ou d e valor zero, incompatíveis c o m os preços d e m e r c a d o , 
acrescidos dos respectivos encargos . 
8.9- Em caso d e divergência entre informações cont idas e m documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão as d a proposta. Em caso d e divergência entre 
informações cont idas nos d o c u m e n t o s exigidos pe lo ed i ta l e e m outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os p roced imentos previstos no item 8 deste ed i ta l , e sendo aceitável a 
proposta class i f icada e m primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a aber tu ra d o 
e n v e l o p e referente aos " D o c u m e n t o s d e Habilitação" desta l ic itante. 
9.2- Os l icitantes q u e de ixarem d e apresentar quaisquer dos d o c u m e n t o s exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos d e Habilitação), o u os apresentarem e m d e s a c o r d o c o m 
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o es tabe lec ido neste ed i ta l , ou c o m irregularidades, serão cons iderados inabi l i tados, 
não se a d m i t i n d o complementação posterior, salvo disposto no i tem 9.2.1. 

9.2.1 Na forma do que dispõe o arf. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

9.2.1.4 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes 
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu 
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "d.8" acima. 

9.3- C o n s t a t a d o o a t e n d i m e n t o das exigências f ixadas no edi ta l , o l ic i tante será 
d e c l a r a d o v e n c e d o r , sendo- lhe a d j u d i c a d o o ob je to d a licitação, pe lo Pregoeiro, 
caso não haja intenção d e interposição d e recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o l ic i tante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permit ida renegociação -
i tem 8.6 d o ed i ta l , ver i f icando a sua a c e i t a b i l i d a d e e p r o c e d e n d o à verificação d a 
habilitação d o l ic i tante, na o r d e m d e classificação, e assim sucessivamente, até u m a 
proposta q u e a t e n d a in tegra lmente a o edi ta l , sendo o respect ivo l ic i tante d e c l a r a d o 
v e n c e d o r e a ele a d j u d i c a d o o ob je to d o c e r t a m e . 
9.5- O l ic itante d e c l a r a d o v e n c e d o r d o c e r t a m e deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta d e Preço formal q u e rati f ique o último l a n c e o fe r tado, se for o caso. É 
f a c u l t a d o o Pregoeiro prorrogar o prazo, m o t i v a d a m e n t e , por 24 (vinte e quatro) 
horas, c o n t a d o s d a notificação real izada n a audiência pública d o Pregão; 
9.6- Da sessão d o Pregão será lav rada a t a c i rcuns tanc iada, que mencionará os 
l icitantes c redenc iados , as propostas escritas e verbais apresentadas, na o r d e m d e 
classificação, a análise d a documentação ex ig ida p a r a habilitação e os recursos 
interpostos, d e v e n d o ser a mesma assinada, a o final, p e l o Pregoeiro, sua Equipe d e 
Apo io e pelo(s) representante(s) c redenciado(s) do(s) l icitante(s) presente(s) à sessão 
ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois l icitantes. 
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9.7- Ao final d a sessão, caso não haja intenção d e interposição d e recurso e o preço 
final seja igual ou inferior a o previsto p a r a a prestação dos serviços será fe i ta, pe lo 
Pregoeiro, a adjudicação a o l icitante d e c l a r a d o v e n c e d o r d o c e r t a m e e e n c e r r a d a a 
reunião. Posteriormente, o processo, d e v i d a m e n t e instruído, será e n c a m i n h a d o p a r a o 
Presidente d a Câmara Munic ipal p a r a homologação e subsequente contratação. 
9.8- Os envelopes c o m os d o c u m e n t o s relativos à habilitação dos licitantes não 
dec la rados vencedores serão retirados pelos representantes dos l icitantes n a própria 
sessão. Os remanescentes permanecerão e m p o d e r d o Pregoeiro, d e v i d a m e n t e 
lacrados, du rante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos l icitantes. Findo este prazo, 
sem q u e sejam retirados, serão destruídos. 

10. DOS RECURSOS 
10.1- Ao final d a sessão, depois d e d e c l a r a d o o l ic itante v e n c e d o r d o c e r t a m e , 
qua lquer l ic i tante poderá manifestar, i m e d i a t a e m o t i v a d a m e n t e , a intenção d e 
interpor recurso, c o m registro e m a t a d a síntese das suas razões, p o d e n d o juntar 
memoriais no prazo d e 03 (três) dias úteis, f i c a n d o os demais l icitantes desde logo 
int imadas p a r a apresentar contra-razões e m igual número d e dias, q u e começarão a 
correr d o término d o prazo d a recorrente, sendo-lhes assegurada vista i m e d i a t a dos 
autos. 
10.1.1- O recurso cont ra decisão d o Pregoeiro terá efei to suspensivo. 
10.1.2- A fa l ta d e manifestação i m e d i a t a e m o t i v a d a d o l ic i tante e m recorrer, a o final 
d a sessão d o Pregão, importará a preclusão d o direito d e recurso e a adjudicação d o 
o b j e t o d a licitação pelo Pregoeiro a o l ic i tante v e n c e d o r . 
10.1.3- A petição poderá ser fei ta na própria sessão e, se oral , será reduzida a termo 
e m a t a , f a c u l t a d o o Pregoeiro o e x a m e dos fatos e j u l g a m e n t o i m e d i a t o d o recurso. 
10.2- O a c o l h i m e n t o d e recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
d e a p r o v e i t a m e n t o . 
10.3- Os autos d o processo administrativo permanecerão c o m vista f r a n q u e a d a aos 
interessados na sala d a Comissão d e Licitação. 
10.4- Decididos os recursos e c o n s t a t a d a a regu lar idade dos atos procedimenta i s , o 
Presidente d a Câmara homologará o p r o c e d i m e n t o licitatório e adjudicará o ob je to 
ao(s) l icitante(s) declarado(s) vencedor(es) d o c e r t a m e , d e t e r m i n a n d o a contratação 
d a adjudicatária. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhec idos . 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1- As obrigações decorrentes d a presente licitação serão formalizadas por te rmo d e 
c o n t r a t o específico, c e l e b r a d o entre a Câmara Munic ipal d e Acaraú, representado 
pe lo respect ivo Presidente (doravante d e n o m i n a d o Cont ra tante) , e o l ic i tante 
v e n c e d o r ( d o r a v a n t e d e n o m i n a d a C o n t r a t a d a ) , q u e observará os termos d a Lei n.° 
8.666/93, deste ed i ta l e demais normas pert inentes, cu ja minuta foi submet ida a e x a m e 
prévio d a Procurador ia Geral d o Município. 
11.2- O l ic i tante v e n c e d o r terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, c o n t a d o s d a d e v i d a 
convocação, p a r a ce lebrar o refer ido Cont rato , d o q u a l farão par te in tegrante o 
ed i ta l , seus anexos, a proposta e demais d o c u m e n t o s apresentados pe lo l ic i tante 
v e n c e d o r . Em caso d e recusa injust i f icada, ser-lhe-á a p l i c a d o o disposto no item 17.7 
deste ed i ta l . 
11.3- Se o l ic i tante v e n c e d o r não assinar o Termo d e Cont rato no prazo es tabe lec ido é 
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f a c u l t a d o a o Presidente d a Câmara c o n v o c a r as l icitantes remanescentes, respei tada 
a o r d e m d e classificação final das propostas (item 8.4 deste edi ta l ) , p a r a fazê-lo e m 
igual prazo e nas mesmas condições propostas p e l a primeira class i f icada, inclusive 
q u a n t o aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4- Incumbirá à Cont ra tante prov idenciar , à sua c o n t a , a publicação d o ext rato d o 
Cont ra to nos quadros d e aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto d i a útil d o 
mês seguinte a o d e sua assinatura, p a r a ocorrer no prazo d e 20 (vinte) dias d a q u e l a 
d a t a . O mesmo p r o c e d i m e n t o se adotará c o m relação aos possíveis termos adit ivos. 
11.5- O l ic i tante adjudicatário se obr iga a manter , du rante t o d a a execução d o 
Cont rato , e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m as obrigações assumidas, todas as condições d e 
habilitação. 
11.6- O Termo d e Cont rato só poderá ser a l te rado e m c o n f o r m i d a d e c o m o disposto 
n o art. 65 d a Lei n.° 8.666/93. 

12. DO PRAZO DE DURAÇÃO 
12.1- O Cont ra to resultante d a presente Licitação terá vigência a partir d e sua 
assinatura até 31 d e dezembro d e 2019, p o d e n d o ser p ro r rogado, a critério das partes, 
n a fo rma d o art igo 57 d a Lei Federal n° 8.666/93, a l t e r a d a e conso l idada. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1- A C o n t r a t a n t e se obr iga a proporc ionar à C o n t r a t a d a todas as condições 
necessárias a o p leno c u m p r i m e n t o das obrigações decorrentes d o Termo Cont ratua l , 
c o n s o a n t e e s t a b e l e c e a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
13.2- Fiscalizar e a c o m p a n h a r a execução d o ob je to cont ratua l , b e m c o m o o 
p a g a m e n t o das taxas e impostos, e m p r e g a d o s e demais despesas necessárias a o 
b o m a n d a m e n t o dos serviços; 
13.3- C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a t o d a e qua lquer ocorrência r e l a c i o n a d a c o m a 
execução d o o b j e t o cont ratua l , d i l igenc iando nos casos q u e ex igem providências 
corretivas; 
13.4- Providenciar os p a g a m e n t o s à C o n t r a t a d a à vista das Notas Fiscais/ Faturas 
d e v i d a m e n t e atestadas p e l a Câmara Munic ipal d e Acaraú. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Manter d u r a n t e t o d a a duração d o c o n t r a t o , e m c o m p a t i b i l i d a d e c o m as 
obrigações assumidas, todas as condições d e HABILITAÇÃO e qualificação exigidas n a 
licitação; 
14.2- Providenciar a imed ia ta correção das deficiências e/ou irregularidades 
a p o n t a d a s pe la CONTRATANTE, a r c a n d o c o m eventuais prejuízos causados à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, p r o v o c a d o s por ineficiência ou i r regular idade c o m e t i d a 
por seus e m p r e g a d o s e/ou prepostos envolvidos n a e n t r e g a d o ob je to cont ra tua l ; 
14.3- Os atrasos ocas ionados por mot ivo d e força maior ou caso fortuito, desde q u e 
not i f icado o prazo d e 48 (quarenta e oito) horas e a c e i t o pe la Câmara Munic ipa l d e 
Acaraú, não serão cons iderados c o m o i n a d i m p l e m e n t o cont ra tua l . 
14.4- A C o n t r a t a n t e , além das obrigações resultantes d a observância d a Lei n.° 
8.666/93, deverá o b e d e c e r às disposições e l e n c a d a s na minuta d o Termo d e Cont ra to 
- Anexo a este ed i ta l . 
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15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1- A CONTRATADA f ica o b r i g a d a a acei tar , nas mesmas condições contratuais , 
acréscimos ou supressões no quant i tat ivo d o ob je to c o n t r a t a d o , até o limite d e 25% 
(vinte e c i n c o por cento) d o valor inicial atual i zado d o Cont rato , c o n f o r m e o disposto 
no § R art. 65, d a Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
16.1- A rescisão cont ra tua l poderá ser: 
a) Dete rm inada por a t o uni lateral e escrito d a CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII d o art. 78 d a Lei Federal n° 8.666/93: 
b) Amigável, por a c o r d o entre as partes, m e d i a n t e autorização escrita e 
f u n d a m e n t a d a d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , reduzida a termo no processo licitatório, 
desde q u e haja conveniência d a Administração; 
16.2- Em caso d e rescisão prevista nos incisos XII e XVII d o art. 78 d a Lei n° 8.666/93, sem 
q u e haja c u l p a d o CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
c o m p r o v a d o s , q u a n d o os houver sofrido; 
16.3- A rescisão cont ra tua l d e q u e t rata o inciso I d o art. 78 a c a r r e t a as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, a m b o s d a Lei n° 8.666/93. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1- A fatura relat iva aos serviços mensa lmente prestados deverá ser a p r e s e n t a d a à 
Câmara Munic ipal d e Acaraú, até o 10° (décimo) d i a útil d o mês subsequente à 
realização dos serviços, p a r a fins d e conferência e atestação d a execução dos 
serviços, d e a c o r d o c o m a natureza d e c a d a e q u i p a m e n t o ; 
17.2- A fatura constará dos serviços e fe t i vamente prestados no período d e c a d a mês 
civil, d e a c o r d o c o m o quant i tat ivo e fe t i vamente real izado no mês, cu jo valor será 
a p u r a d o através d e fatura; 
17.3- Caso a Nota Fiscal seja a p r o v a d a pe la Câmara Munic ipal d e Acaraú, o 
p a g a m e n t o será e m até 10 (dez) dias úteis após o p ro toco lo d a fatura pe la 
CONTRATADA. 

18. DAS PENALIDADES 
18.1- O l ic itante q u e ensejar o r e t a r d a m e n t o d a execução d o c e r t a m e , não mant iver 
a proposta, falhar o u f raudar na execução d o Cont rato , comportar - se d e m o d o 
inidôneo, fizer declaração falsa o u c o m e t e r f raude fiscal, g a r a n t i d o o direito prévio d a 
citação e d a a m p l a defesa, ficará i m p e d i d o d e licitar e cont rata r c o m a Câmara 
Munic ipa l , pe lo prazo d e até 02 (dois) anos, e n q u a n t o perdura rem os motivos 
determinantes d a punição ou até q u e seja p r o m o v i d a a reabilitação perante a 
própria a u t o r i d a d e q u e ap l icou a p e n a l i d a d e , sem prejuízo das multas previstas no 
edi ta l e no te rmo d e cont ra to e das demais cominações legais. 
18.2- A C o n t r a t a d a ficará, a i n d a , sujeita às seguintes pena l idades , e m caso d e 
inexecução tota l ou parc ia l d o c o n t r a t o , erro d e execução, execução imperfe i ta, 
m o r a d e execução, i nad imp lemento cont ra tua l ou não v e r a c i d a d e das informações 
prestadas, g a r a n t i d a a prévia defesa: 

I - advertência, sanção d e q u e t rata o inciso I d o art. 87, d a Lei n.° 8.666/93, 
poderá ser a p l i c a d a nos seguintes casos: 
a) descumpr imento das obrigações e responsabi l idades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências q u e possam acar retar transtornos a o desenvolv imento das 
obrigações d a Cont ra tante , desde q u e não c a i b a a aplicação d e sanção mais g rave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas e m qua lquer agência integrante d a 
Rede A r r e c a d a d o r a d e Receitas Federais, por me io d e D o c u m e n t o d e Arrecadação 
Munic ipal - DAM, a ser p r e e n c h i d o d e a c o r d o c o m instruções fornecidas pe la 
Cont ra tante) ; 
a) d e 1% (um por cento) sobre o valor cont ratua l tota l d o exercício, por d ia d e atraso 
n a execução d o ob je to ou indisponibi l idade d o mesmo, l imitada a 10% d o mesmo 
valor; 
b) d e 2% (dois por cento) sobre o valor cont ratua l tota l d o exercício, por infração a 
qua lquer cláusula ou condição d o cont ra to , não e s p e c i f i c a d a nas demais alíneas 
deste inciso, a p l i c a d a e m d o b r o na reincidência; 
c) d e 5% (c inco por cento) d o valor cont ratua l tota l d o exercício, p e l a recusa e m 
corrigir qua lquer p roduto re je i tado, caracter i zando-se a recusa, caso a correção não 
se efet ivar nos 05 (cinco) dias q u e se seguirem à d a t a d a comunicação formal d a 
rejeição; 

III - suspensão temporária d e participação e m licitação e i m p e d i m e n t o d e 
cont ra ta r c o m a Câmara Munic ipal , por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - declaração d e in idone idade p a r a licitar ou cont rata r c o m a 
Administração Pública, e n q u a n t o perdura rem os motivos determinantes d a punição 
o u até q u e seja p r o m o v i d a a reabilitação p e r a n t e a auto r idade q u e ap l icou a 
p e n a l i d a d e , depois d o ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois d e decor r ido o prazo d a sanção a p l i c a d a c o m base no inciso anterior. 
18.3- No processo d e aplicação d e pena l idades é assegurado o direito a o 
contraditório e à a m p l a defesa, g a r a n t i d a nos prazos d e 05 (cinco) dias úteis p a r a as 
sanções previstas nos incisos I, II e III d o item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos p a r a a 
sanção prevista no inciso IV d o mesmo i tem. 
18.4- O valor d a multa a p l i c a d a deverá ser recolh ido a o Tesouro Munic ipal no prazo 
d e 05 (cinco) dias a conta r d a notificação ou decisão d o recurso. Se o valor d a multa 
não for p a g o , ou d e p o s i t a d o , será a u t o m a t i c a m e n t e d e s c o n t a d o d o p a g a m e n t o a 
q u e a C o n t r a t a d a fizer jus. Em caso d e inexistência ou insuficiência d e crédito d a 
C o n t r a t a d a , o valor d e v i d o será c o b r a d o admin is t rat ivamente ou inscrito c o m o Dívida 
Ativa d o Município e c o b r a d o m e d i a n t e processo d e execução fiscal, c o m os 
encargos cor respondentes. 
18.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser ap l icadas 
às empresas q u e , e m razão d o c o n t r a t o ob je to desta licitação: 

I - p r a t i c a r e m atos ilícitos, v isando frustrar os objetivos d a licitação; 
II - demonst rarem não possuir i d o n e i d a d e p a r a cont ratar c o m a Câmara 

Munic ipa l , e m virtude d e atos ilícitos prat icados ; 
III - sofrerem condenação definit iva por p ra t ica rem, por meios dolosos, f raude 

fiscal no reco lh imento d e quaisquer tributos. 
18.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser ap l icadas 
j u n t a m e n t e c o m a d o inciso II d o mesmo i tem, f a c u l t a d a a defesa prévia d o 
interessado no respectivo processo, no prazo d e 05 (cinco) dias úteis. 
18.7- A l ic i tante adjudicatária q u e se recusar, in just i f icadamente, e m firmar o Cont rato 
dent ro d o prazo d e 02 (dois) dias úteis a c o n t a r d a notificação q u e lhe será 
e n c a m i n h a d a , estará sujeita à multa d e 5,00% (c inco por cento) d o valor tota l 
a d j u d i c a d o , sem prejuízo das demais pena l idades cabíveis, por caracter izar 
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descumpr imento to ta l d a obrigação assumida. 
18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se a p l i c a m às demais l icitantes q u e , 
apesar d e não vencedoras , v e n h a m a ser c o n v o c a d a s p a r a c e l e b r a r e m o Termo d e 
Cont rato , d e a c o r d o c o m este edi ta l , e no prazo d e 48 (quarenta e oito) horas 
c o m u n i c a r e m seu desinteresse. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1- Os recursos p a r a a execução d o ob je to d a presente licitação correrão à c o n t a 
d a Dotação Orçamentária espec i f icada n o preâmbulo deste ed i ta l . 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1- As normas q u e discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas e m favor d a 
ampliação d a disputa entre os interessados, atend idos os interesses públicos e o d a 
Administração, sem c o m p r o m e t i m e n t o d a segurança d a Contratação. Os casos 
omissos poderão ser resolvidos pe lo Pregoeiro du rante a sessão. 
20.2- O não a t e n d i m e n t o d e exigências formais não essenciais não importará n o 
a f a s t a m e n t o d o l ic i tante, desde q u e sejam possíveis a aferição d a sua q u a l i d a d e e a 
e x a t a compreensão d a sua proposta durante a realização d a sessão pública deste 
Pregão. 
20.3- A adjudicação e a homologação d o resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 
20.4- N e n h u m a indenização será d e v i d a às l icitantes pe la elaboração ou pe la 
apresentação d e documentação referente a o presente ed i ta l . 
20.5- Na c o n t a g e m dos prazos estabelecidos neste ed i ta l , exclui-se o d ia d e início d e 
c o n t a g e m e inclui-se o d i a d o v e n c i m e n t o , observando-se q u e só se in ic iam e v e n c e m 
prazos e m d i a d e expediente normal n a Câmara Munic ipal , e x c e t o q u a n d o for 
expressamente es tabe lec ido e m contrário. 
20.6- O Presidente d a Câmara Munic ipal d e Acaraú poderá revogar a presente 
licitação por razões d e interesse público decor ren te d e fa to superveniente 
d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d o , pert inente e suficiente p a r a ta l c o n d u t a , d e v e n d o anulá-
la por i lega l idade, d e ofício o u m e d i a n t e provocação d e terceiros, nos termos d o art. 
49 d a Lei n.° 8.666/93, não c a b e n d o às licitantes direito a indenização. 
20.7- Qua lquer modificação neste edi ta l será d i v u l g a d a p e l a mesma fo rma q u e se d e u 
a o texto original, reabr indo-se o prazo in ic ia lmente es tabe lec ido, e x c e t o q u a n d o , 
inquest ionavelmente, a alteração não afeta r a formulação das propostas. 
20.8- Para dirimir, n a esfera judic ia l , as questões or iundas d o presente edi ta l será 
c o m p e t e n t e o Foro d a C o m a r c a d e Acaraú - CE. 
20.9- Na hipótese d e não haver exped iente na d a t a m a r c a d a p a r a o r e c e b i m e n t o dos 
envelopes c o n t e n d o a documentação e proposta, a d a t a d a abertura ficará 
transferida p a r a o primeiro d ia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anter io rmente es tabe lec ido . 
20.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações d e esclarecimentos 
sobre o disposto no presente ed i ta l deverão ser ob je to d e consulta, por escrito, à 
Comissão Permanente d e Licitação, até 05 (cinco) dias correntes anteriores à d a t a 
f i xada p a r a a realização d o Pregão, q u e serão respondidas, igua lmente por escrito, 
depois d e e s g o t a d o o prazo d e consulta, por me io d e circular e n c a m i n h a d a aos 
part ic ipantes d o c e r t a m e . 
20.11- Os recursos m e n c i o n a d o s no i tem 10 deste ed i ta l , eventua lmente interpostos, 
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seroo dirigidos a o Presidente d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, por intermédio d o 
Pregoeiro, caso este resolva mante r o j u l g a m e n t o profer ido na decisão q u e mot ivou o 
recurso, e protocol izados exclus ivamente no endereço m e n c i o n a d o no Preâmbulo 
deste ed i ta l . 
20.12- Cópias d o edi ta l e anexos serão fornecidas, nos horários d e 08:00 às 13:00 horas, 
no endereço: Aven ida N icodemos Araújo, 53 - Cent ro, Acaraú/CE, f i c a n d o os autos 
d o presente processo administrativo d e Pregão à disposição p a r a vistas e conferência 
dos interessados. 
20.13- Poderão ser obt idas informações, a i n d a , p e l o te le fone: (88) 3661-1541. 
20.14- A versão c o m p l e t a d o edi ta l também poderá ser o b t i d a junto a o porta l d e 
licitações d o Tribunal d e Contas d o Estado d o Ceará - TCE, no endereço eletrônico 
www. tce .ce .aov .b r . 
20.15- Os casos omissos serão resolvidos pe la Presidente d a Câmara Munic ipa l , 
m e d i a n t e aplicação d a Legislação Pertinente. 
19.16- Os interessados, a o par t ic iparem d o pregão, expressam, a u t o m a t i c a m e n t e , sua 
tota l concordância aos termos deste Edital, não p o d e n d o alegar , poster iormente, 
desinformação sua o u d e representante. 

Acaraú/CE, 11 d e Abril d e 2019. 

PRE' 
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